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DECRETO Nº 1965 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024 
 
 
 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA 
PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, EM 
CARÁTER DE URGÊNCIA, O IMÓVEL 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.  
 
 

 
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, usando a 
atribuição que lhe é conferida pela Lei Orgânica do Município e, 

 

  CONSIDERANDO a necessidade de construção de uma escola pública. 

  CONSIDERANDO que o município não dispõe de área própria, suficiente 
para construção da referida escola. 

  DECRETA 

  Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação, em 

favor do Município de Cuité, em caráter de urgência, parte de um imóvel localizado na lagoa 

do meio deste município, com as seguintes coordenadas geográficas:  

I) Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P01, de coordenadas N= 

9.283.569,78 m e E= 814.068,72 m, deste, segue confrontando com a parte 

interna do imóvel Lagoa do Meio, com os seguintes azimutes e distâncias: 

159°12'42" e 100,73 m até o vértice P02, de coordenadas N= 9.283.475,61 m e 

E= 814.104,47 m; 262°03'50" e 151,81 m até o vértice P03, de coordenadas N= 

9.283.454,65 m e E= 813.954,12 m; deste, segue confrontando com Estrada 

Municipal com os seguintes azimutes e distâncias: 339°12'42" e 100,73 m até o 

vértice P04, de coordenadas N= 9.283.548,82 m e E= 813.918,37 m; deste, 

segue confrontando com espólio de Luiz Apolinário de França com os 

seguintes azimutes e distâncias: 82°03'50" e 53,45 m até o vértice P05, de 

coordenadas N= 9.283.556,20 m e E= 813.971,31 m com os seguintes azimutes 
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e distâncias: 82°03'50" e 98,35 m até o vértice P01, de coordenadas N= 

9.283.569,78 m e E= 814.068,72 m – vértice inicial da descrição deste 

perímetro. 

  Parágrafo único: o imóvel objeto da desapropriação mede 1,4908 ha (um virgula 

quatro mil novecentos e oito Hectares). 

  Art. 2º - A presente desapropriação destina-se a construção de uma escola 

pública, nos termos art. 5º, “m”, do Decreto-Lei Nº 3.365, de 21 de junho de 1941. 

  Art. 3º - O imóvel expropriado deverá ser avaliado na forma da Lei e as despesas 

decorrentes da desapropriação a que refere o presente Decreto correrão à conta da dotação 

orçamentária constante do orçamento vigente. 

  Art. 4º - Fica a Procuradoria Geral do Município autorizada a tomar as medidas 

administrativas e/ou judiciais cabíveis para efetivação da presente desapropriação. 

  Art. 5º - É parte integrante deste Decreto o Anexo I – Croqui e memorial 

descritivo da área desapropriada. 

  Art. 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

 
Cuité - PB, 04 de novembro de 2024. 

 
 
 
 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito 
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DECRETO Nº 1965 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024 
 

ANEXO I 
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DECRETO Nº 1965 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024 
ANEXO I 
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